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GOVÊRiaO oO ESTAOO

LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 07st2021

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM^
no uso das atribuições que lhe cont'ere a L.ei na i.7tt5 de 24 de Julho de 2012. expedc a

prcsentc [-icença que autoriza a:

IN'TERESSADo: Nordestê lndústria e Comércio Ltda.

ETDEREÇo PARA CoRRESPoNDÊNcIA: AV
Lalo Azul, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.970.326/0003-00

Torquato Tapajós, no 13.771, Galpâo 01,

INscRrÇÃo Esraoual: 05.396.468-3
06.201 .175-2
06.300.965-0

Forr: (92) 99122-.6771

RE(;rs'rRo No IPAAM: 1012.1507

Frx: (71) 98193-1719

PRo('ESso Ne: 0041 5212023-33

^r'r\ 
ID,\DE. lndústria de Produtos de Materiais Plásticos

Lo( Ar,rz.A(rÀo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 13.771, Galpão 01, Lago Azul,
Manaus-AM.

FTNAI.TDADE: Autorizar a ampliação da infraestrutura operacional do empreendimento
com a construção de 01 Galpão em uma área de 2,0131ha.

Porc\( r..{r- Por-trroon/DEcn.roaoon: Médio Ponre : Pequeno

PRAZo DE vALTDADE DEsrA Lrcnliç,t: 0l Axo

Aten ao:
Este liccnça é composta de l8 rcstriçôes Ê/oü condições cotrstatrtes no versor cujo nio
cümprimento/atetrdimetrto süjcitará â sur invalidação c/oü as penalidades previstâs em normas.
Ests licença não comprova nem substitui o documento de propriedlde, de posse ou de domínio do
imóve!.
Estâ licença deve permanecer na localizlção da âtividâde e expostr de forma visível (frente e verso),

Í3sET&
Manaus,

www.ipaam.ãm.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipâamAM

ilso Souto C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

,t
m

Juliano Marcos V{lente de Souza
Direrorrr$i+nle

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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gabinele@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2123-6721 t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N'075/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme àrt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo rnínimo de 120

dias, antes do vencimenlo. cônforme an.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n'.

004r 5212023-33.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implica,rá na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade-
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
9. Os resíduos gerados na construção civil devern atender a Resolução CONAMA n.l 307/02:
10. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade.
i l. As áreas destinadas a bola-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAA M;
12. Fica expressamente proibido o transporte e a comercialização .do malerial argiloso, sem a previa

autorizaçâo deste IPAAM
13. Sinalizar e demarcar imediatamente toda a área de APP existente no empreendimento, com placa

de identificaçâo (modelo IPAAM).
14. Execular no prazo de vigência da Licença de Instalação. serviços de revegetaçâo nas áreas nâo

pavimentadas e não edificadas, por rneio. de projeto paisagistico ou plantio de especies florestai:
nativas de rápido crescimento

15. Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na conslrução civil.
conforme na Resolução CONAMA n.'107/02 e suas alteraçÕes;

16. Deverá manter atualizado o Alvará de ConsÍrução expedido pela Prefeitura Municipal de Manaus.
I 7. Apresentar ao IPAAM. semestralmente. os seguintes documentos atualizador:

a) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade:
b) Comprovante de destinaçâo final do rnaterial excedente proveniente do terraplenagem se

houver.
I 8. Quando do encerramento da atividade. apresentar reldfiffi ae cànctusao de obras.


